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Aos trinta dias do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis reuniu o Juri do procedimento
concursal para a constituido de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho
em fungdes publicas por tempo indeterminado com vista ao preenchimento de dois postos de
trabalho da carreira/categoria geral de Assistente Operacional, constituido pelo Presidente Paulo
Sérgio dos Santos Dinis e pelos vogais efetivos Licia Maria Duarte de Jesus Pereira e David Manuel

Margques dos Santos.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderagdo e o sistema de

valoracio final dos métodos de selegao a aplicar no presente procedimento concursal.
Nestes termos, o Juri deliberou por unanimidade, o seguinte:

Primeiro — Métodos de Selecdo

Nos termos do art.2 17.2 e 18.2 da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada
Portaria, conjugado com o art.2 36.2 da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, abreviadamente
e doravante designada por LTFP e aprovada em anexo 3 Lei n2 35/2014, de 20 de junho, na sua atual
redacdo, serdo aplicados os métodos de selecdo: Prova de Conhecimentos, Avaliagdo Curricular,

Avaliacdo Psicolégica, Entrevista de Avaliagao de Competéncias, nos seguintes termos:

A) Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias — para o0s candidatos que
estejam a cumprir ou a executar a atribuico, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de
trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situacdo de requalificagdo, que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade. Estes
candidatos podem optar, mediante declaragdo escrita, pela realizagdo da Prova de Conhecimentos

em substituicdo da Avaliagdo Curricular, conforme o disposto no n.2 3 do art.2 36.2 da LTFP.

B) Prova de Conhecimentos, Avaliagdo Psicolégica e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias para

os restantes candidatos.

Ao abrigo do disposto no art.2 21.2 da Portaria todos os métodos de selegdo, bem como todas as

suas fases, tém carater eliminatdrio, pelo que serdo excluidos os candidatos que obtenham uma



valoragdo inferior a 9,5 valores em qualquer um dos métodos e um juizo de Ndo Apto, bem como o

que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selecéo.

Segundo - Prova de Conhecimentos

Visam avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os
mesmos a situacfes concretas no exercicio de determinada fungdo, bem como avaliar o adequado

conhecimento e utilizacdo da lingua portuguesa.

Este método de selecdo serd realizado individualmente, constituido por um conjunto de questdes de
escolha mdltipla, com consulta da legislagao indicada, podendo ter a duragdo maxima de 60 minutos.
A prova de conhecimentos sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas,

conforme o n2 5 do artigo 212 da Portaria 233/2022, de 9 de setembro.

Legislagdo necesséria:

Lei n.2 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas), Lei n.2 7/2009, de 12 de

fevereiro (Codigo do trabalho). Nogdes de higiene e Seguranca no trabalho e primeiros socorros.

Devem ser consideradas todas as atualizagBes e alteracdes que, entretanto, venham a ser efetuadas

a legislagdo indicada na presente Ata até a data da realizac3o da referida prova de conhecimentos.

Aquando da realizagdo da prova de conhecimentos os candidatos poderdo consultar a legislagao,

desde que desprovida de anotagdes.

Terceiro - Avaliacdo Curricular

Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a
habilitagdo académica ou nivel de qualificacdo, a formacdo profissional, a experiéncia profissional e a

avaliagdo do desempenho.

A avaliacdo curricular serd avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas e

resultard da média aritmética ponderada das classificacdes obtidas na avaliacdo dos seguintes

parametros:

HA - HabilitacBes Académicas;
FP - Formac3o Profissional;

EP - Experiéncia Profissional



AD — Avaliacio de desempenho;

>
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De acordo com a seguinte férmula:

AC= (35HA + 25FP + 20EP + 20AD)/100

Em que:

As Habilitagdes Académicas serdo avaliadas numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

HabilitacBes exigidas: 16 valores; Habilitagdes superiores as exigidas: 20 valores.

A Formacdo Profissional ¢ considerada a formacéo e aperfeigoamento profissional relacionado com
as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da funcdo realizada nos ultimos 3 anos; Sé
ser4 considerada a formac3o devidamente comprovada por documento idéneo e concluida até ao
termo do prazo de apresentagdo das candidaturas; Nos certificados em que apenas seja discriminada
a duracdo em dias, é atribuido um total de 7h por cada dia de formacdo ou 3,5 h nos meios-dias, de
modo a que seja possivel aplicar a grelha de valoragao; A n3o entrega dos comprovativos de agdes de
formacdo profissional mencionadas no curriculo determina a sua n3o contabilizaco para efeitos de
avaliag3o curricular. No caso de, no documento comprovativo de conclusdo da formacdo profissional,
existir discrepancia entre o ndmero total de horas de formacdo e o numero de horas efetivamente

assistidas, sera contabilizado este ultimo.

Este parametro serd avaliado numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Cada seminério 1 unidade de crédito

Cada formagdo até 1 dia 2 unidades de crédito
Cada formag3o de 1,5 dias a 5 dias 4 unidades de crédito
Cada formacdo de 5,5 dias 2 10 dias 6 unidades de crédito
Cada formacao de 10,5 dias a 20 dias 8 unidades de crédito
Cada formacdo de mais de 20 dias 10 unidades de crédito
Sem formacao 8 valores

Até 2 unidades de crédito 12 valores

> 2 e < 10 unidades de crédito 16 valores

> 10 unidades de crédito 20 valores




A Experiéncia Profissional é avaliada tendo em consideracio o exercicio efetivo de funcdes, desde
que devidamente comprovadas, especificamente na area para a qual o procedimento concursal &

aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Sem experiéncia profissional 10 valores
Até 6 anos de experiéncia profissional 14 valores
> 6 anos e < 15 anos de experiéncia profissional _ 18 valores
> 15 anos de experiéncia profissional 20 valores

A Avaliacio de Desempenho serd ponderada a avaliacio relativa ao Ultimo biénio (ndo superior a 3
anos) em gue o candidato cumpriu ou executou atribuic3o, competéncia ou atividade idénticas as do
posto de trabalho a ocupar, ou, se for o caso, declaragdo comprovativa de que 0 candidato n3o foi

avaliado nesse periodo com indicagdo do respetivo motivo.

Desempenho Inadequado 0 valores
Sem avaliacdo por motivo ndo imputavel ao trabalhador 10 valores
Ultima Avaliacdo Desempenho até 3 pontos 14 valores
Ultima Avaliagdo Desempenho de 3,01 a 3,99 pontos 16 valores
A partir de 4 pontos 20 valores

Quarto - Avaliacdo Psicoldgica

Visa avaliar aptid®es, caracteristicas de personalidade e/ou competéncias comportamentais dos
candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido, podendo
comportar uma ou mais fases.

Este método serd composto pela aplicagdo de varios instrumentos/técnicas de avaliagdo psicoldgica
e, por cada candidato submetido a este método de selecdo, sera elaborado um relatério individual,
contendo a indicacdo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e
resultado final obtido.

A avaliag3o psicolégica serd avaliada através das mencdes classificativas de Apto e Ndo Apto, sem

expressdo na férmula de classificagdo final dos métodos de seleg¢do.

Quinto - Entrevista de Avaliacdo de Competéncias




&

Visa obter informacdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados’com as /E/
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcdo. As competéncias sdo selecionadas
a partir da lista que consta da Portaria n.? 236/2024/1, de 27 de setembro, constantes no perfil de

competéncias do posto de trabalho em causa e serdo avaliadas da seguinte forma:

Demonstrou todos os comportamentos descritos para a competéncia 20 valores
Demonstrou trés dos comportamentos descritos para a competéncia 16 valores
Demonstrou dois dos comportamentos descritos para a competéncia 12 valores
Demonstrou um dos comportamentos descritos para a competéncia 8 valores
N3o demonstrou nenhum dos comportamentos descritos para a competéncia 4 valores

As competéncias a avaliar sfo as que constam no Perfil de Competéncias como essenciais:
Orientacdo para o servigo publico; Orientagdo para a colaboracdo; Orientagdo para a mudanga e
inovacdo; Orientacdo para a seguranga; Comunicagdo e Orientacdo para os resultados. A classificagdo
final deste método de selecdo serd alcangada através da média aritmética das valoracdes obtidas em
cada competéncia em avaliagio e serd assegurado por técnico com formacdo especifica para o efeito

e terd a duragdo maxima de 20 minutos.

Sexto — Ordenacdo Final

A ordenac3o final dos candidatos serd avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as
centésimas, de acordo com a seguinte férmula:

OF = (70AC + 30EAC)/100 - para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigao.

OF = (70PC +AP Apto + 30EAC)/100 - para os restantes candidatos.

Legenda: OF - Ordenagdo Final; PC - Prova de Conhecimentos; AC - Avaliacdo Curricular; EAC -
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

Sétimo —~ Notificacdes

O juri deliberou, ainda, que as notificacdes efetuadas aos/as candidatos/as sdo realizadas por correio

eletrénico, através do email juntasimm@gmail.com

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunidc, de que se lavrou a presente Ata que,

depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos dojari.



O Jdri do Procedimento
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